
��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
 ��� ���


 � ��
� ��
 � ���	� 


	��Ç����
�� � �� �� �������� �� �
��

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEDEC Nº 1084
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DE DEFESA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 9.368 de 20 de Julho de 2021, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2022
(LDO), a Lei nº 9.550 de 12 de janeiro de 2022 que estima a Receita
e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício fi-
nanceiro de 2022, e o Decreto n° 47.938 de 01 de fevereiro de 2022,
que dispõe sobre a programação e execução orçamentária financeira
e contábil para o exercício de 2022, e o Decreto nº 42.436, de 30 de
abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de
Créditos Orçamentários, e o que consta no processo administrativo
SEI-080002/000133/2022,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Pagamento das despesas de pessoal e encargos so-
ciais, referente ao período de fevereiro a dezembro de 2022, relativas
aos militares pertencentes aos quadros de saúde do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro que realizam atendimento
de saúde à população do Estado do Rio de Janeiro, considerando-se
o Plano Estadual de Atendimento às Urgências e Emergências.

II - VIGÊNCIA: Início 01/02/2022 Término 31/12/2022

III - DE/Concedente: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES

UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG 2961 00 - Fundo Estadual de Saúde - FES

IV - PA R A / Executante: Órgão 16 - Secretaria de Estado de Defesa
Civil - SEDEC

UO 1601 - Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC
UG 160100 - Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC

V - CRÉDITO:

PT 2961.10.182.0098.2183 - Apoio do Corpo de Bombeiro Militar do
Estado do Rio de Janeiro ao SUS/RJ
ND 3190 - Fonte 100 - R$ 155.847.066,52
ND 3390 - Fonte 100 - R$ 1.657.479,81
TOTAL: R$ 157.504.546,33

Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.

Art. 3º- O executante se obriga a cumprir integralmente a Instrução
Normativa AGE nº 24 de 10 de setembro de 2013, publicada no D.O.
de 12 de setembro de 2013, que estabelece normas de organização e
apresentação das prestações de contas de descentralização de cré-
ditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual, com as
alterações produzidas pelas Instruções Normativas AGE nº 25 de 31
de janeiro de 2014, publicada no D.O. de 04 de fevereiro de 2014 e
AGE nº 27 de 14 de abril de 2014, publicada no D.O. de 15 de abril
de 2014.

Art. 4º - O executante deverá encaminhar trimestralmente relatório de
acompanhamento e avaliação físico - financeira ao órgão concedente,
além da prestação de contas final do total dos valores recebidos, por
meio de apresentação de relatório de cumprimento do objeto.

Art. 5º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2022,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 2022

ALEXANDRE OTÁVIO CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

Unidade Concedente

LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO
Secretário de Estado de Defesa Civil

Unidade Executora

Id: 2444773

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO SES Nº 2927 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

CONCEDE O APOIO FINANCEIRO PARA A
CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DE CABUÇU
NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU POR MEIO
DA ADESÃO AO COMPONENTE DE APOIO
FINANCEIRO PARA CONSTRUIR E/OU RE-
FORMAR E/OU EQUIPAR E/OU MOBILIAR AS
UNIDADES HOSPITALARES NOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO PRO-
GRAMA DE APOIO AOS HOSPITAIS INTE-
GRANTES DO SUS - PAHI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo SEI-
080002/003733/2022 e o SEI-080002/004330/2022;

CONSIDERANDO:

- a Seção II, Capítulo II, do Título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde - SUS;

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde -
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 19 de setembro e 1990, para dispor sobre a organização
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras provi-
dências;

- a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde;

- a Resolução CIT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a
pactuação tripartite acerca das regras relativas às responsabilidades
sanitárias no âmbito do Sistema Único de Saúde;

- a importância do fortalecimento dos estabelecimentos de saúde pú-
blica para o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde do Estado
do Rio de Janeiro;

- a Portaria de Consolidação do SUS nº 2, de 28 de setembro de
2017, em seu XXVI, Política Nacional de Atenção Hospitalar (
PNHOSP ), tendo como origem a Portaria GM/MS n º 3.390, de 30
de dezembro de 2013, que Institui a Política Nacional de Atenção
Hospitalar (P N H O S P) no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a organização do compo-
nente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS);

- a Deliberação CIB-RJ nº 6.474, de 12 de agosto de 2021, que re-
ferendando a Deliberação Conjunta AD REFERENDUM CIB-RJ nº
11/2021, pactua o componente de apoio financeiro para construir e/ou
reformar e/ou equipar e/ou mobiliar as unidades hospitalares nos mu-
nicípios do estado do Rio de Janeiro do Programa de Apoio aos Hos-
pitais Integrantes do Sistema Único de Saúde - PAHI.

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder apoio financeiro para a construção do Hospital de
Cabuçu, classificado como unidade de grande porte, no município de
Nova Iguaçu, por meio da adesão ao Componente de Apoio Finan-
ceiro para Construir e/ou Reformar e/ou Equipar e/ou Mobiliar as Uni-
dades Hospitalares nos Municípios do Estado do Rio de Janeiro do
Programa de Apoio aos Hospitais Integrantes do SUS - PAHI .

Parágrafo Único - A concessão decorre da análise favorável do pro-
jeto de construção do Hospital Municipal de Cabuçu, a ser localizado
no município de Nova Iguaçu, realizada por equipe técnica da Secre-
taria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro - SES/RJ.

Art. 2° - O objeto desta resolução se refere à transferência de re-
cursos de investimento do Fundo Estadual de Saúde - FES para o
Fundo Municipal de Saúde - FMS de Nova Iguaçu para a construção
do Hospital Municipal de Cabuçu, a ser localizado na referida muni-
cipalidade.

Parágrafo Único - O Hospital de Cabuçu será um estabelecimento de
saúde pertencente à Administração Pública Municipal.

Art. 3º - A formalização do apoio financeiro será realizada por meio
da assinatura do Termo de Compromisso (Anexo I) por parte do mu-
nicípio e encaminhado, por ofício, ao Gabinete do Secretário da
SES/RJ.

Parágrafo Único - No Termo deverá constar que as ações serão exe-
cutadas de acordo com a finalidade do Componente, que se encontra
detalhada no Projeto Assistencial, Memorial Descritivo, Planta Básica
Arquitetônica e Plano de Trabalho.

Art. 4° - O gestor municipal deverá informar, via ofício, os números
da conta corrente e agência bancária do banco Bradesco, de titula-
ridade do Fundo Municipal de Saúde, para recebimento das transfe-
rências financeiras.

Art. 5° - É vedada a utilização dos recursos financeiros para paga-
mento de despesas de custeio, por não serem consideradas como
despesas fins do Componente.

Art. 6° - Os recursos financeiros de que trata a presente Resolução,
correrão via transferência do FES para o FMS, na conta corrente do
Banco Bradesco, da seguinte classificação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0454.2717
Natureza da Despesa referente a 2022: 4440.4101
Fonte de Recursos: 100/145
Valor total da Resolução: R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de
reais)

Art. 7º - Os recursos financeiros serão transferidos para o FMS em
duas parcelas, sendo a primeira de 60% (sessenta por cento, ou seja,
R$ 21.000.000,00) do valor total do projeto e a segunda parcela de
40% (quarenta por cento, ou seja, de R$ 14.000.000,00), conforme
Anexo II desta Resolução.

Parágrafo Único - Os recursos financeiros da segunda parcela, 40%
(quarenta por cento) do valor total do projeto, ou seja, R$
14.000.000,00 (catorze milhões de reais) serão transferidos mediante
a apresentação de documentação que comprove a execução e/ou a
forma com que serão executados os valores transferidos na primeira
parcela, ou seja, de R$ 21.000.000,00, (vinte e um milhões de reais).
A solicitação da transferência deverá ser encaminhada no mínimo 45
(quarenta e cinco) dias antes do final da execução do referido recur-
so.

Art. 8° - A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar a equipe
técnica da SES/RJ, quanto ao andamento das obras.

Art. 9°- A Prestação de Contas do município que receber recursos,
na forma estabelecida nesta Resolução, será realizada de acordo com
o contido na Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012 e

com o Decreto Estadual 42.518/2010, naquilo que o Decreto não for
contrário à Lei Complementar.

Art. 10 - Os créditos orçamentários transferidos não utilizados pelo
executante deverão, obrigatoriamente, retornar à concedente, devida-
mente atualizados, até o término do respectivo exercício financeiro,
em observância ao art. 17, caput e parágrafo único, do Decreto Es-
tadual nº 42.518/2010.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2022

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUTAR AS AÇÕES DE ACOR-
DO COM O COMPONENTE DE APOIO PARA CONSTRUIR E/OU
REFORMAR E/OU EQUIPAR E/OU MOBILIAR AS UNIDADES HOS-
PITALARES DO PAHI E COM O PROJETO APRESENTADO, DETA-
LHADO NO PROJETO ASSISTENCIAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANTA BÁSICA ARQUITETÔNICA E PLANO DE TRABALHO.

Pelo presente Termo de Compromisso, de um lado a Secretaria de
Estado da Saúde do Estado do Rio de Janeiro, com endereço na Rua
México 128 - 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ
nº 42.498.717/0001-55, neste ato representada pelo Secretário de Es-
tado da Saúde, Alexandre Otávio Chieppe, e do outro lado o Muni-
cípio ________________________, representado pelo (a) Sr
(a).____________________, CPF nº _________________ Secretário
Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de
____________________, com endereço na
___________________________, CEP __________, inscrito no CNPJ
nº _________________, com legítimos poderes de representação re-
solvem, nos termos do Componente de Apoio Financeiro para Cons-
truir e/ou Reformar e/ou Equipar e/ou Mobiliar as Unidades Hospita-
lares nos Municípios do Estado do Rio de Janeiro, celebrar o presen-
te Termo nas seguintes condições:

1. Os recursos transferidos para o Município de Nova Iguaçu são des-
tinados à construção Hospital de Cabuçu, classificado unidade de
grande porte, no município de Nova Iguaçu.

2. O pagamento da importância de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco
milhões de reais) referente ao valor do projeto será repassado em
duas parcelas, sendo a primeira de 60% (sessenta por cento, ou seja,
R$ 21.000.000,00) do valor total do projeto e a segunda parcela de
40% (quarenta por cento, ou seja, de R$ 14.000.000,00) com base no
valor do projeto aprovado e englobará a realização das obras.

3. A segunda parcela será repassada mediante a apresentação de do-
cumentação que comprove a execução e/ou a forma com que serão
executados os valores transferidos na primeira parcela, ou seja, R$
21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais). A solicitação de trans-
ferência deverá ser encaminhada no mínimo 45 (quarenta e cinco)
dias antes do final da execução dos recursos previamente transferi-
dos.

4. O repasse ocorrerá mediante transferência do Fundo Estadual de
Saúde - FES ao Fundo Municipal de Saúde - FMS, na conta corrente
do Banco Bradesco, sob a titularidade do FMS de Nova Iguaçu.

5. A Secretaria Municipal de Saúde não poderá deixar de executar o
projeto aprovado de acordo com a finalidade detalhada no Projeto As-
sistencial, Memorial Descritivo, Planta Básica Arquitetônica e Plano de
Trabalho, sob a condição de devolver o recurso financeiro já repas-
sado.

6. O não cumprimento das disposições da Resolução Secretaria de
Estado de Saúde do Rio de Janeiro nº _____________, que institui a
concessão do apoio financeiro para a construção do Hospital Muni-
cipal de Cabuçu, classificado unidade de grande porte, após análise
técnica favorável do projeto apresentado, mediante a adesão ao Com-
ponente de Apoio Financeiro para Construir e/ou Reformar e/ou Equi-
par e/ou Mobiliar as Unidades Hospitalares nos Municípios do Estado
do Rio de Janeiro, e do presente Termo sujeitará os infratores às pe-
nalidades previstas na legislação.

E, por estarem de acordo com o presente termo e condições nele es-
tabelecidas, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas, a fim de gerar efeitos
jurídicos e legais.

Rio de Janeiro - RJ, ___ de __________________ de 2022

XXXXXXXXXXXXXXX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IGUAÇU

ALEXANDRE O. CHIEPPE
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

PA R C E L A PERCENTUAL VA L O R

1ª PARCELA 60% R$ 21.000.000,00

2ª PARCELA 40% R$ 14.000.000,00

TO TA L 100% R$ 35.000.000,00

*Republicada por incorreção no original publicado no D.O de 28/11/2022 e 01/12/2022.

Id: 2445022

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 08/12/2022

PROCESSO N° SEI-080001/025070/2022 - Considerando o que cons-
ta no processo SEI-080001/025070/2022, em especial a manifestação
da Subsecretaria de Atenção à Saúde desta Secretaria de Estado de
Saúde, no sentido de que foram iniciadas tratativas junto à Fundação
Saúde para a realização das obras com o intuito de implantação do
CEDI - Baixada, conforme SEI-080002/001700/2021 e SEI-
080007/003151/2022, consubstanciada no despacho 41903323, e com
fundamento no PARECER SES/SUBJUR Nº 359/2022 - BFD, A U TO -
RIZO a integração, à estrutura da Secretaria de Estado de Saúde, do
Centro de Diagnóstico por Imagem na Baixada Fluminense, localizado
na Rodovia Presidente Dutra, nº 15500, Nova Iguaçu - Rio de Janei-
ro.

Id: 2444751

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE

ATO S DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA S U B VA P S Nº 127 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

ALTERA REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

O SUBSECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta no processo SEI-080001/028029/2022, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 41659 de 23/01/2009;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
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